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Gabinele do Vereador
ELIAS ALVES FARIAS JUNIOR

'17 de outubro, 2023

lnstitui o Programa de Valorização
dos PÍofissionais do Sistema

de Limpeza Pública Urbana (Garis),
no âmbito do Município de
São Paulo do Potengi/RN,
e dá outras providências

Elias Alves Farias Júnior, vereador do Município de São Paulo do Potengi/RN, no uso
de suas atribui@es legais que lhe sâo coníeridas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído o Programa de Valorização dos Profissionais do Sistema de
Limpeza Urbana (Garis), do Município de São Paulo do Potengi.

Art. 20 O Programa de que trata esta Lei deverá ser realizado, anualmente, na
semana em que é celebrado o Dia do Gari (16 de maio) e contará com as seguintes
atividades:

I - promoção de campanhas ê palestras educativas sobre a importância do trabalho
do proÍissional;

ll - realização de produçôes artísticas pelos alunos nas escolas municipais e
particulares, situadas no município de Petrolina, em homenagem ao "Dia do Gari";
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lll - campanha de conscientização sobre o descarte seguro e regular do lixo;

V - realização de atividades esportivas, culturais e artísticas em homenagem ao "Dia

do Gari'.

Art.3o Para a consecuÉo do Programa de que trãta esta Lei, poderá o Poder Executivo
celebrâr convênios com o Éstâdo e a União, bem como com as entidades e instituiçôes
públicâs ou privâdas.

Art, 40 Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicaçáo.

lV - incentivo à adesâo ao sistema de coleta seletiva;
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JUSTIFICATIVA

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste

Projeto.

4à4a=- áL
Vereador Elias Alves Farias áúnior - MDB

SÂo PAULo Do PoTENGI/RN {7 DE oUTUBRo DE 2023

O Projeto de lei ora apresentado à deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa tem por

objetivo valorizar e enaltccer o importante trabalho desempenhado por esses profissionais que

atuam na limpeza pública do município de São Paulo do Potengi.

Não é demais destacar que os Garis são imprescindíveis para a nossa cidade. Por meio da

limpeza diária, eles nos entregam uma cidade mais limpa, com condições de habitação e

circulação, contribuindo para a promoção da saúde e bem-estar da população.

No entanto, infelizmente, muitos se sentem desvaloriz,ados, invisíveis e vítimas de

preconceito no exercício da sua profissão, que e muito digna.

Além de homenagear os Garis, profissionais responsáveis pela limpeza pública, projeto

prevê atividades de conscientização das pessoas, como cidadãos, acerca de seu papel para

manteÍ a cidade limpa: não jogar lixo nas ruas ou terrenos baldios, respeitar os dias de coleta

de lixo domestico, ter atenção ao descaÍe de materiais perigosos, recolher materiais no sistema

de coleta seletiva, entre outros cuidados, contribuindo para que esses profissionais tão cruciais

exerçam seu trabalho com mais segurança.

Diante disso, nosso município precisa implementar ações e políticas públicas a fim de que

esses profissionais tenham o recoúecimento que lhes e devido, pelo importante trabalho que

eles desenvolvem em prol da cidade. Portanto, j ustas sâo todas as homenagens que reconheçam

a impoúância do trabalho dessa categoria, haja vista a essencialidade dos seus serviços para

nossas vidas.


